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P.314/03 

PROC. me 5 õ 

PROJETO DE LEI —FOLW*$ 

Dispòe sobre a doação de sangue para abater infrações de 

trânsito, dentro do Município de Bauru 

A CÀMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de 

,° suas atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1° - Todo motorista penalizado por multa e perda de pontos na Carteira 

Nacional de Habilitação, poderá a partir da terceira infração, das 

classificadas como leves, optar por três doações de sangue, em dia a 
ser registrado junto ao Departamento de Trânsito e mediante 

documento emitido pelo banco de sangue que fez a coleta do mesmo, 

para abonar os pontos adquiridos, como punição da referida terœira 

infração, pagando somente a multa. 

Parágrafo Único - A doação será feita pelo motorista e por mais dois doadores em um 
mesmo dia. Caso algum dos doadores não possa ter seu sangue 

aproveitado por questões técnicas ou de saúde, um outro doador 

.·, deverá ser indicado. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 10 de novembro de 2003. 

LUIZ CARLOS |ALLE

.
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P.314/03 

PROC. N9 I 

I .. FOLIMS 
EXPOSIÇAO DE MOTIV 

Justiñca-se tal projeto, pela carência de sangue nos bancos 

hematológicos, uma vez que o mesmo não fere o espírito de voluntariedade, pois 0 

infrator poderá optar ou não em doar o sangue.
` 

· 
`

` 

Queremos esclareœr, também, que o Município não sofrerá nenhum 

? 
prejuízo, uma vez que o valor da multa será paga, somente os pontos seriam 

abonados. 
`

I

_ 

Gostaríamos de salientar que projeto semelhante já foi apresentado na 

Câmara Municipal de Curitiba, pelo Nobre·Vereador Àngelo Batista. 

Bauru, x10 de novembro de 2003.
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LUIZ CARLOS DA COSTA VALLE
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PROC. no 3 eu 0 

_ 
FU.HAS 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃ0 

Nomeio Relator sente processo o Ver ador; 

·u 

Emygdeu - -- lã, 

JOSÉ ¿' |RIGUES 

I, |re|rdente ,
I
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PROC. N°.èJ—‘-I loæ. 

Senhor Presidente: ;OLHAS _ 

tã
» 

Solicitamos O encaminhamento do presente processo à Consultoria Jurldica 

para parecer.
g 

Bauru, 11 de novembro de 2003. : 

JOSÉ CL REZENDE 
Relator

A · Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista a manifestação do Sr. Relator da matéria, solicitamos seja 
encaminhado o pre ente processo à a urldica. 

Em, 11 de novem 0 de 200
_ 

.0 C/ ræ 
WALT ELO 

"?`??—'_- 

Preside -___omisSa<î:ÏŠ Ju tiça, |? 
I 

A x _
, 

Diretoria de Apoio Legislativo _
· 

Encaminhe-se o proœsso ã Consultoria Jurldica, oonforme solicitação.
I 

E 11 de novembro e 2003. V Q_
? 

· + , 

LSO N 0 PURINI 
Sidente 

Atendido o desp|cho upra. Segue o Processo à Consultoria Júrldica. 
Em, 11de ove bro 20 3.

_ 

SORAYA ELI · SEGATT FERREIRA 
Direto|Legislativo

'
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Ref:Autos n.° 314/03. 
_, __ 

Senhor Presidente. 

Trata·se de proposição, de autoria do nobre 
vereador Lulz Carlos da Costa Valle, que dispõe sobre a doação de 

. sangue para abater infrações de_trãnSitO, dentro do Municipio de Bauru. 

_ 
Temos, no entanto, que O projeto está eivado 

de ilegalidade e de inconstitucionalidade, pois compete ao Código de 
Trânsito Brasileiro (artigos 256 à 268), disciplinar as matérias referentes as 
infrações de trânsito. . 

·= Postas tais consideraçõesdèntendo que o 
' mesmo é ilegal e inconstitucional, não podendo 'seguir tramitando 

_ 

nomwalmente perante esta Casa Legislativa.
' 

É o meu parecer. 
$.M. J. 

: , 
, 

7 
?` 

Bauru, 18 deJ\oñ| 
{do Rodrigues e a |mara Muni ` Ide_8auru
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COMISSAO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇAO E REDAÇAO ·

I 

PARECER DO RELATOR 

Baseados-em pareœr exarado pela Consultoria Juridica da 

· Casa, nosso pareœr é pela ilegalidade e inconstitucionalidade do presente Projeto 

de Lei.
‘ 

Somos, portanto, pela não tramitação —da matéria. Porém, 

deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão 

final. 

` E o parecer.
` 

. I 

‘ ' 

.SaIa das Reuniões, em 
02 de dezembro de 2003 

JosÉ
r
` 

E TE REzEn`oE 

Relator .
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 
'

I 

 P ,,
I 

PARECER FINAL |/ J

« 

Tendo em vista o Parecer do Senhor Relator da matéria, pela J 

ilegalidade e inconstitucionalidade do presente Projeto de Lei, somos pela não - 

·` tramitação da matéria.
I 

Porém, deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a sempre
` 

sábia e soberana decisão final. - · 

É o parecer.
I 

Sala das Reuniões, em 
` 

02 de dezembro de 2003
`

I 

/ © ' 

· a 
JOSÉ LTER LELO 00 IGUES I 

-
I 

JOSÉ C REZEMOE ,'ANTON|O C GARMS
' 

Relator Membr [ 

" 
_

I 

i.EANpR|oS MARTINS P o MARTIMS METO
' 

Membro ro
j 

_
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Publicaçio da Pauta
{ 

Publicado no 0.0.8.
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Senhor Presidente:
'

. 

Solicito a retirada do presente projeto, de 
minha autoria, em conformidade com o que. 
preœitua o Artigo 106 da Resolução n° 263/90 
(Regímento lnterno). 
Bauru, 08 de dezembro de 2003. 

LUIZ CARLOS D|TA VÁLLE

A 
Diretoria de Apoio Legislativo; 

Arquive-se o presente processo, conforme 
acima solicitado. 
Bau , 08 de deze bro de 2003. 

R A 0 CELS BON M0-PURINI 
P sidente _

‘

_ 

Atendido o de ac o su ra. Seguem os autos ' 

para o arquivo. 
Em, 10 de deze br de 003 

SORAYA ELI A `EGATTO ERREIRA 
Diretora de |gisIativo


